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INDICA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE
COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, A NECESSIDADE DE
REBAIXAR OS MORROS DA LINHA DE NOVO HORIZONTE, SENTIDO
VALE OURO.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano
Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório a Exma.
Senhora Mabel de Fátima Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto
a necessidade de atendimento desta proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Tendo em vista a grande quantidade de morros que existem nesta linha, fica difícil o tráfego de cargas pesadas,
como o transporte de madeira e de gado, daí a necessidade de se fazer o rebaixamento dos principais morros que
oferecem dificuldade de transporte para os caminhões de carga. Lembrando que estas dificuldades os motoristas
enfrentam  todos  os  anos  nesta  estrada,  principalmente  nas  épocas  das  chuvas,  quando  fica  quase  impossível
caminhões  carregados  subir  os  morros.

Neste sentido, espero obter apoio dos Nobres Pares na aprovação e o empenho da Chefe do Poder Executivo
Municipal no atendimento desta proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 02
de outubro de 2015.
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